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DI RETORIA FXECJU\i 
Ass. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

102/2023 - FETEC, celebrado em 07.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Carlos C. 

Oliveira do Nascimento - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de locação de 

tendas, para atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 

2023, conforme justificativas constantes nos autos do processo n°. 0062/2023- 

E - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com os documentos que 

integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 27.812.0027.2080 - 

Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes no processo administrativo 

no. 0062/2023- E - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 07 de julho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 



TA - N°5910 9 de Julho de 2023 
( L_- 29 ,- 

vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do Corrida In-
ternacional 09 de julho 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0079/2023-E - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de lIS 21.750,00 (vinte e um mil e setecentos 
e cinqüenta reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0079/2023-E - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato o a 
consequente liquidação da despesa. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
'MAÇAO DE aXJCAÇA0,11J1ISMO, ESPORTE E C1UIJ1ADE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 096/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em locação de camarim climatizado, para atender as ne-
cessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, con-
forme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0060/2023- B - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), 
de acordo com os çiocumentos quç integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0060/2023- B - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
'-bis) meses, ci contar da assinatura do contrato, que ocor- 

., no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
rmo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJM)AÇAO DE EDIJCAÇAO,TUISMO, ESPORTE E CLL1URA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 097/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em locação de tendas, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificati-
vas constantes nos autos do processo n°. 0062/2023- F - FE-
TEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de lIS 9.126,00 (nove mil e cento e vinte 
seis reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA! Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0062/2023- F - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor- 

reu no dia 06 juflde-2O2 e poderá chegar ao seu 
termo final com ecu t do objeto do Contrato e a 
consequente liquida spesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇ1)DEEDUCI.ÇAO,1UrSMO,ESPORTEEWL1URLDEBOAVISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 099/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviço de estruturas temporárias, para atender as 
necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, 
conforme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0079/2023- H - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo no. 
0079/2023- H - FETEC/SUPC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO! O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇA0,1UISMO, ESPORTE E OJL1URADE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 100/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nascimento - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviços de locação de estruturas temporárias, para 
atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de 
julho 2023, conforme justificativas constantes nos autos do 
processo n°. 0079/2023- G - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte; 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0079/2023- G - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1UISMO, ESPORTE E WLIUR(4 DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 102/2023 - FETEC, celebrado em 07.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nascimento - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços de locação de tendas, para atender as neces-
sidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, con-
forme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0062/2023- E - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quínhen- 



tos reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. — 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade — 

27.812.0027.2080 — Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo no. 
0062/2023- E - FETEC/SUPC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

— PREFEITU.A MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJMÇAO DE aXJCAO,1URISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo ari. 25 caput da lei 8.666/1993; 

PROCESSO: 0167/2023 
FAVORECIDO: Empresa: NADYNNE KELLY VELOSO 

LEAL com CNPJ: 15.153.387/0001-93, que representa Dl-
IANIA E BANDA que fará uma apresentação no valor de 

., 3.315,00 (três mil trezentos e quinze reais); BANDA FOR-
RO DI CABRA MACHU que fará uma apresentação no valor 
de R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais); 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE 02 (DUAS) BANDAS DE 
MVSICA LOCAIS, POR INTERMEDIO DE CREDENCIAMENTO DE 
MUSICA, PARA ATENDER COMO FORMA DE APOIO CULTU-
RAL O ARRAIAL DQ INSTITUTO SOCIAL + VIDA. 

RATIFICAÇAO: Em 18/07/2023, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

Boa Vista-RR, 18 de julho de 2023. 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO 

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS PLANOS 
DE INVESTIMENTOS APROVADO 

A Agência Municipal de Empreendedorismo e Fo-
mento — AME, no uso de suas atribuições legais conforme 

LEI Municipal n° 2.183, de 25 de Outubro de 2021, De 
..ordo com o EDITAL n° 001/2023 — AME, torna público o 

relação preliminar dos planos de investimentos aprovados 
dos candidatos para concessão de Microcrédito aos Jovens 
Empreendedores 2023. 

Informamos ainda, que os candidatos que tiverem 
seus planos de investimentos aprovados receberão visita 
técnica, no período de 25 a 31/07/2023 conforme cronogra-
ma anexo do Edital. 

Boa Vista, RR, 19 de Julho de 2023 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
Luciana Surita da Mona Macedo 

Diretora — Presidente da Agência Municipal 
de Empreendedorismo e Fomento — AME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO 
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CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONSELHO MUNICIPA DE SAUDE DE BOA VISTA 

PARECER N.° 026/2023 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, e 
no uso de suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pela Lei n°. 1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 
236-A de 04 de abril de 1991, e com os devidos acréscimos 
da Lei n°. 742, de 24 de junho de 2004; regulamentado pelo 
Decreto n°1.318, de 15 de abril de 1991, eem concordância 
com a Resolução n°. 453, de 10 de maio de 2012 e ainda 
em conformidade com Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e: 

• Considerando a Portaria n° 2.048/GM/MS, de 05 
de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico 
dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

• Considerando a Portaria GM/MS no 1.660, de 13 
de agosto de 2008, que habilita o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 192 Municipal de Boa Vista (RR); 


